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.

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio
Nº. do convênio: 064/2021 Processo nº 2021/756004
valor total: r$ 5.093.526,50 (cinco milhões, noventa e três mil, quinhen-
tos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).
objeto: construção de 15 pontes em concreto armado em vicinais, no 
município de itupiranga/Pa.
data de assinatura: 28/12/2021 Prazo: 240 (duzentos e quarenta) dias
inic. de vig.: 28/12/2021 t. vig.: 24/08/2022
foro: comarca de Belém
dotaÇÃo orÇaMENtária:
Unidade orçamentária: 29101; Programa de trabalho: 26.782.1486.7430; 
Natureza da despesa: 444042; fonte: 0124000000; origem: recurso Es-
tadual; Plano interno: 206coNvPoit; ação detalhada: 000272396.
NoME: PrEfEitUra MUNiciPal dE itUPiraNGa/Pa
cNPJ n° 05.077.102/0001-29.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira – sEcrEtário dE 
Estado dE traNsPortEs.

Protocolo: 747187

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio
Nº. do convênio: 002/2021 Processo nº 2021/292438
Nº. do termo: 1º data de assinatura: 27/12/2021
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 002/2021 é em decorrência da solicitação da coNvENENtE atra-
vés do ofício n° 031/2021 – sEiNf/PMc de 15 de outubro de 2021, em 
decorrência de que o prazo originalmente estipulado foi insuficiente para 
a conclusão do serviço, cabe ressaltar que o início do período chuvoso im-
pactará de forma significante no andamento da obra, portanto a presente 
prorrogação de prazo solicitada faz-se necessária para a o término da exe-
cução dos serviços propostos no plano de trabalho. a prorrogação de prazo 
encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, 
item 5.1, alínea “j”, passando consequentemente os documentos supra 
referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias  inic. de vig.: 02/01/2022 t. 
vig.:29/06/2022
Nome: PrEfEitUra MUNiciPal dE cUrioNÓPolis/Pa.
cNPJ: 40.563.969/0001-95
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira – sEcrEtário dE 
Estado dE traNsPortEs

Protocolo: 747178
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio
Nº. do convênio: 034/2020 Processo nº 2020/155131
Nº. do termo: 2º data de assinatura: 23/12/2021
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 034/2020 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de santarém, nos termos do ofício nº. 592/2021 – ENG-sEMiNfra em vir-
tude a obra ter começado no dia 11/08/2020 e teve somente 17,74% exe-
cutada até a presente data, tendo em vista que as consequências oriundas 
da pandemia e o período chuvoso refletiram incisivamente no cronograma 
da mesma. Entende-se que até a data do vencimento do presente convênio 
(30/12/2021) não seja possível à conclusão da supracitada. desta forma, 
há necessidade de prorrogação. a prorrogação de prazo encontra funda-
mento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, item 5.1, alínea 
“h” e “j”, passando consequentemente os documentos supra referenciados 
a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 12 (doze) meses  inic. de vig.: 31/12/2021 t. vig.:31/12/2022
Nome: PrEfEitUra MUNiciPal dE saNtarÉM/Pa.
cNPJ: 05.182.233/0001-76
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira – sEcrEtário dE 
Estado dE traNsPortEs.

Protocolo: 747183
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oUtras MatÉrias
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: tomada de Preços
Número: n.º 037/2021.
oBJEto: construção de 01 (uma) ponte em concreto armado, na Pa-112, 
trecho: Br-308 / Br-316, sobre o rio caeté ii (23,00m x 8,60m x 3,00m), 
na Município de Bragança, sob a jurisdição do 2º Núcleo regional.
Entrega do Edital: av. almte. Barroso, 3639 - Edifício sede da sEtraN, 
1º andar.
o Edital poderá ser lido, a partir do dia 05/01/2021, de segunda a sex-
ta-feira na sede da secretaria de Estado de transportes, av. almirante 
Barroso, nº 3639, Bairro: souza – Belém-Pa, bem como, estará disponível 
no site da sEtraN www.setran.pa.gov.br, no Menu transparência Pública, 
licitações e licitações (detalhes).
caso o interessado opte em adquirir a via física do Edital (mídia digital), 
deverá comparecer à secretaria da comissão Permanente de licitação para 
retirada.
responsável pelo certame: victor rocHa dE soUZa.

local de abertura: Edifício sede da sEtraN, 2º andar no auditório da 
sEtraN.
data de abertura: 20/01/2022.
Hora de abertura: 10h00min.
ordenador: adlEr GErcilEY alMEida da silvEira
Belém, 28 de dezembro de 2021.

Protocolo: 747093
Portaria Nº 407 de 28 de deZeMBro de 2021
o diretor administrativo e financeiro no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 02 de 11 de janeiro de 2019, publicada no 
doE nº 33.781 de 15.01.2019;
resolve:
rEMovEr o servidor carlos da costa viaNa, id. funcional nº 
3275922/1, ocupante do cargo de servente, da Gerência de documenta-
ção e informação para a Gerência de Material e Patrimônio, a partir de 01 
de janeiro de 2022.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE
Gabinete do diretor administrativo e financeiro, 28 de dezembro de 2021
fraNcisco EdvaN dE olivEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 747176

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

iNstrUÇÃo NorMatiVa N° 001/2021
dispõe sobre o registro e controle de frequência através do sistema digital 
e dá outras providências.
o diretor Geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, no uso de suas atribuições previstas no artigo 
16 e no inciso i do art. 19 da lei Estadual nº 6.099, de 30 de dezembro 
de 1997 e suas alterações, e de acordo com a deliberação da diretoria 
colegiada, e:
coNsidEraNdo a necessidade de disciplinar a jornada de trabalho, o re-
gistro e o controle dos servidores da arcoN/Pa; e
coNsidEraNdo a necessidade de uniformizar os procedimentos para o 
registro e controle de frequência através do sistema digital.
rEsolvE:
art. 1° - Estabelecer, na forma que se segue, as normas relativas ao con-
trole de frequência dos servidores e pessoal terceirizado da arcoN/Pa.
caPitULo i
da JorNada de traBaLHo
art. 2° - a jornada de trabalho dos servidores da arcoN/Pa deve perfazer, 
conforme o decreto nº 955/2020 ou até deliberação ulterior, um total de 
06 (seis) horas diárias e para os terceirizados 8h diárias, a qual poderá ser 
cumprida a partir da 08:00h e encerrará às 15:00h para os servidores e 
às 17:00h para os terceirizados, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, 
perfazendo um total de 30 (trinta) horas e 40 (quarenta) horas semanais, 
respectivamente.
§1º o intervalo de 15 min no cumprimento da jornada de trabalho poderá 
ser flexibilizado pela chefia imediata dos servidores, após prévio consenti-
mento deste, e desde que não contrarie o interesse maior do serviço e não 
prejudique sua carga horária diária de 06 (seis) horas.
§2º o intervalo de 01:00h no cumprimento da jornada de trabalho poderá 
ser flexibilizado pela chefia imediata dos terceirizados, após prévio consen-
timento deste, e desde que não contrarie o interesse maior do serviço e 
não prejudique sua carga horária diária de 08 (oito) horas.
art. 3° - Não será permitido o ingresso de servidores nas dependências 
do arcoN/Pa, após o encerramento do expediente de trabalho, e, aos 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, exceto quando autori-
zados pela diretoria Geral e comunicado por memorando à coordenadoria 
administrativa e financeira.
caPitULo ii
do reGistro da FreQUÊNcia
art. 4º - são responsabilidades do servidor efetivo, comissionado, tempo-
rário, terceirizado e estagiário:
i – registrar, por meio biométrico, sua entrada e saída diária no local onde 
trabalha;
ii – apresentar à Gestão de desenvolvimento de Pessoa as eventuais jus-
tificativas de ausências ou saídas antecipadas, para fins de avaliação com 
vistas ao abono;
iii – apresentar à Gestão de desenvolvimento de Pessoa documentos que 
justifiquem as eventuais ausências amparadas por disposições legais;
iv – assinar, mensalmente, o espelho de frequência por Exercício, que 
conterá todas as ocorrências registradas no sistema;
v – o Espelho de frequência por Exercício deverá ser encaminhado à Ges-
tão de desenvolvimento de Pessoa, em três dias, contados do seu rece-
bimento, devidamente assinado pelo servidor, terceirizado ou estagiário e 
chefe imediato;
Art. 5º São responsabilidades das chefias imediatas
I – Orientar os servidores para o fiel cumprimento do disposto nesta Ins-
trução Normativa;
ii – conferir os relatórios mensais de frequências dos servidores subordi-
nados, e devolvê-los à Gestão de desenvolvimento de Pessoa; e
III – Garantir o fiel cumprimento das normas relativas ao controle de fre-
quência e assiduidade, cabendo-lhe adotar, em cada caso, os procedimen-
tos e medidas que se fizerem necessários, inclusive fixando regras subsidi-
árias ou específicas para o setor.
Parágrafo único. As regras subsidiárias ou específicas referidas no inciso III 


